
ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praço Dr. Pdssos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6t9.O7 0 10001-95

DA DEMANDA - DFD i:';:

Lei Federal no. 14.13312021

I - Setor requisitante: Rafael Cunha Costa, Kennedy Rafael Dutra Fernandes

2 - objeto: cuRso oRATóRh E coMUNtcAÇÃo ESTRATÉctcA PARA LIDERES Pollrlcos

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Nt.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso...... ( ) na forma eletrÔnica - sisÍema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NAO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar: slsfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçào do servidor

público, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuaçÕes funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuiçÕes de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos'

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível elazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração Pública

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municÍpios brasileiros, que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados'
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evitando a precipitada adoçâo da lei ora posta, sem uma estrutura de planejam;;ffi#;
capacitaçâo dos seus quadros. 

I-'-'r-r-rrryrrtv rrrrrrrrrrq'

o que se propÔe' portanto, é a realizaçâo de contrataçÕes sob a égide da nova lei, apenas após aobservância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçôes mais seguras,nâo apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçõespelos órgáos de controle.

Ademais' trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, náocontÍnuos' a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimaçáo do procedimento.

;::-:1't 
razÔes' e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contrataçáo

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

DESCRTÇÃo Dos sERVtÇos

CURSOfu

5 - Grau de prioridade de contratação:
( X ) Baixa ( ) Media ( ) Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratuar oI-ordemfornecimento quando for o caso:
Até 03t04t2025.

de

7 - Fornecimento de Materiais:
( )Aptica (X )Nãoseaptica
7.1 -( )Consumo ( ) Permanente

7.2- ( ) Parceta única ( ) Semanat

( ) Outro (especificar):

( )Quinzenat ( )Mensat

8 - Prestação de serviços:
( X )Aptica ( )Náoseaptica
8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado
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8.2-( ) Parcela única ( ) Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( X )Ouho (especificar): O serviço será realizado nos dias 15tO4l2O2S e 16tO4l2O2S, com
de 16 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)Nãoseaptica
( ) Empreitada por preço unitário (

( ) Empreitada integrat ( )

( ) Contrataçâo por tarefa

( ) Contrataçâo semi-integrada

) Empreitada por preço global

Fornecimento/ prestação de serviço associado

( )Contratação integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:
( )Não
(x)Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especializaçâo.

í1 - Responsabilidade específica do contratante:
(x)Não
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 15t04t2025 e 16104t2025, com a carga horária
de 16 horas.

/ O material será fornecido pela contratada.

'/ A Gâmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecuçâo parcíal ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

í3 - Celebração de Gontrato/ Ata de registro de preços formal:
( )Aplica ( x)Nãoseaplica*
Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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em gue a eaministrafr

14 - Créditos orçamentários:
Dotação: 01'01.01601233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í.500

15 - Estimativa de valor de 
"on,r.rrçavalor totat estimado unitário R$ 1'2oo,oo (um mir e duzentos reais) cada. varor totar R$2.400,00(Doismil e quatrocentos reais) conforme proposta apresentada pera empresa.

í6 - Definição da necessidad" o".,.uoo 
(ETp):

:ffi,::.,::l::J::::::::::::: lqr,": 
o Estudo p.i,in", e o serencíamento de riscos da; ffi :§:"::'il,"J: ;" â:::i:ou Projeto Básico.

( ) Devído a alta complexidade do objeto será necessária a eraboração do Estudo preliminar.

A

17 - Da formalização da demanda:
Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 01 de Abrit de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

ffi
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TERMo oe nerenÊrucle

oBJETo: cuRso onnróRlR E coMuNtcnçÃo esrRnrÉctcA pARA LTDERES polrlcos
FUNDAMENTRÇÃo: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,
integralmente, na Lei no 14.113t21e suas alteraçÕes, Leicomplementar n" 12g106.

JUsrlFlcATlvA DA coNTnerRçÃo: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se
pormenorizados em Tópico específico do DFD, apêndice deste termo de referêncÍa.

oescRlçÃo Dos TTENS E ESTTMATIVA DE VALOR:

Os requisitos da contrataçâo abrangem o seguinte:

o serviço será realizado nos dias 15t0412025 e 16lo4t2o2s,com carga horário de í6 horas de aula/
curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVTÇOS

o evento será realizado de forma presencial nos dias 15to4t2o2s a 16tO4t2o2s, com a carga horária
de 16 horas.

O material será fornecido pela contratada.

DESCRTÇÃo Dos SERV|çOS

CURSOM
ESTRATEGICA PARA LIDERES

REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO
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,/ A Câm

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua
inexecuçâo parciarou totar, sem prejuízo das demais cominaçÕes regais apricáveis.

oanrceçÕes

Obrigaçôes da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em quarquer caso, por todos osdanos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CoNTRATANTE ou a terceiros, provenientes
do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus
sucessores' não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade a fiscalizaçâo ou acompanhamento
do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como
cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo.

c) Manter' durante a futura e eventual execuçáo contratual, as condiçÕes de habilitação e qualificação
exlgidas na contrataçâo em compatibiridade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CoNTRATANTE à futura execução
contratualdo objeto em questâo.

e) cientificar' imediatamente, à fiscalizaçâo da CoNTRATANTE qualquer ocorrência anormaÍ durante
a execuçâo contratual.

f) corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeiçôes dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,
assim' as reclamaçÕes, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçâo do MunicÍpio.
g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Admin istração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos
serviÇos;

b) fiscalizar a execuçâo dos serviços, informando ao CoNTRATADA para fins de supervisâo;

c) assegurar ao pessoal da CoNTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execução na
execuçâo dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUçÃO OO OBJETO
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A execuçáo Oo

os serviços serâo executados conforme prescrito nos requisitos da contrataçâo deste termo de
referência.

A execução dos serviços serão iniciadas após a emissâo da ordem de serviço, cujas etapas
observarâo seguir o cronograma estaberecido pera administração.

DA GESTÃO E FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

As atividades de gestâo e fiscalização da execuçáo contratual devem ser realizadas de formapreventiva' rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçáo ou
ÚnÍco servidor' desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçáo dessas
atividades e' em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestáo do Contrato.

cR[ÉRtos DE MED|ÇôES E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto será realizada por servidor designado, devendo haver oredimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

o pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a
seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscat (is) / fatura(s ), o prazode pagamento será contado a
partir da(s) correspondentes(s) regularizaçâo (Ões).

se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útir subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe
foram exigidas quando da habilitaçâo.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfaçáo de penalidades
pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
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FoRMA e cRrrÉntos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitação:

- Habititação jurídica

- Regularidade físcal e trabalhista

- Qualificaçâo econômico_financeira

- Qualificaçâo técnica

ADEaUAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contrataçâo está estimada em R$2.400,00(Dois e quatrocentos reais)e correrá petas seguintes DOTAÇôES OnçnMENTÁR|AS:

Dotação: 0í.01.03í.0001.60í233903900000 Ficha: ís Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR O CASO
observar os princípios de sustentabilidade contidos na legisração, precipuamente no art. 5o da Lei n.o14.133121 e demais legislaçÕes específicas, com destaque:

utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam anecessidade de manutençâo, conforme determina o conselho Nacional do Meio Ambíente(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência
econômica, sustentabilidade social.

Redução de resÍduos, reaproveitamento e destinaçâo adequada dos materiais recicláveis;
Utilizaçâo de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruÍdo;
utilizaçâo de produtos atóxicos ou, quando nâo disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as
especificaçÕes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas
internacionais consagradas, na farta de reguramentação pera ABNT.

SUBCoNTRATAçÃO:



\,

\,



cÂuaRA M u N rcr pAL DFCúÀFÉ
Proça Dr. possos Maio, 224 _ Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01..679.07 0 /0001-95
expressamente proibida r rrO.o

rNrnlçÕes e sançÕes:

o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços púbricos ou ao interesse coretivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentaçáo exigida para contratação;

e - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

h - apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para a contrataçâo ou prestar declaraçáo
falsa durante a execuçâo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudurento na execuçâo do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no

seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 01 de Abrit de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Gâmara Municipalde Guapé



v

V



re
Objetivo: O objetivo

r;}L-LJL.éT
DH §§§TÃ$
MUT{ f C*FÁLí§TÁ Qo

curso presenciar: oratória e comunicação estratégica para rideres poríticos,,O que um líder público precisal,,

treinamento é proporcionar a prefeitos, secretários municipais, vereadores, assessores parlamentares, etc.,através de técnicâs e práticas, que potencializâm pronunciamentos, discursos, participações em reur, etc., com habilidade, segurança e confiança.

'q'
*fr

?ii
{{

uma comunicação
entrevistas, eventos

Público alvo:

Metodologla: O
maior, deixar os
pronunciamentos
Durante o

Currículo professor:

Secretá rios Municipais, Vereadores, Assessores parlamentares ou afins.

; i:il'J',",|;;"J3tJj;.'",T"'J1]:';:t::::1"i1]:],-.:-s.ql,*." envorvimento com as pessoas, tendo como premissabem à vontade para que possam, de forma desconrra,;; il";;:;"JI:[';:it1H';1';,H:;r.ffir::;[:':
serão utilizadas técnicas de coaching como ferramenta de motivação e inteBração dos pârticipantes.

Competências
em Comunicação
Fox - Facilitador em
universitário -

lnvestimentoi afiliados: RS 600,00 / público em geral: RS 1.200,00 - Carga Horáría: 15 horas

.t lnformações: Edir (31 411 - Edir@amm-mg.org.br - Luciana - (3712725-2442 _ lucianâ.tãcerclã@âmm-mÊ.org.br _

lnscrigões:

Fí?#§ftAMAçÃfi,

PRIMEIRO tsl04l2O2s

tulo Paduâno - Palestrante com certificação em Negócios de palestras - lnstituto Gente. Especialista em comunicação Eficaz esoais - lnstrutor de comunicação e oratóiia - r*rrriãiJ" c"iunicação Estratégica 
" 
o;;óÀ para LÍderes políticos - Especialistatizacional - ldealizador da Escola de oratória - r.r., plr. iiJ"r.r - rnteligência rÃocional - lire coach rraining pero rnstituto portar

iiilffifi:'*:* i,'.'j.i:::tli,:::,::?,i5::*.t"ilalionsurtivai-Escritor. nuto,. ao u,ro, FALEr Então, Lroini - p,.or",,o,.

8:00 h: Módulo I

FUNDAMENToS DA oRATóRIA

- Por que é importante se comunicar bem?
- Quando a inibição atrapalha sua performance profissional.
- Vencendo a inibição e o medo ao fâlar em púbitco.
- Como controlar a ansiedade e o nervosismo.
- Como lidar com a insegurança e â timidez ao falar em público.
- Como falar com convicção e clareza.
- Como falar com naturalidade, objetividade e eficiênciê.
- A importáncia dã dicção ê da respiração.
- Falar com naturalldade, objetividade e eficiência.
- Eliminar. ruídos da comunicação - Cacoetes e vícios de linsuapem.- Tríade da comunicação: 7% palovros _ ,r" ,r, _ iii"i_ir"r'ra"
Corporal.
- O Poder dâs palavras.
- Atividades práticas.

12:00 h - 13:OO h: lntervalo para almoço

13:00h-MóduloI

- A importáncia do contato visual.
- Projetar uma imagem agradável e confiante.
- Comunicaçâo gera confiânça, portanto, gera resultados.
- Adequar a posturâ ideal ao seu estilo.
- Eliminar bloqueios - BRANCO _ âo fâlar em público.
-TÍabalhar a entonação, a vêriação e o controle da voz.- Desenvolver, aperfeiçoar e valorizâr a comunicação verbal e nãoverbal.
- O poder da motivâção: técnicâs de autoconfiança e
autoconhecimento.
- Como fazer apresentaçôes de impacto,
- Re.qulsito-s fundamentais parâ falar bem em público.
- lnformação - Conhecimento - Assunto _ Argumento - persuasão
- Atividades práticas.

17:00: Encerramento do primeíro dia

SEGUNDO DtAr t6lo4l2025

08:00h-Módutom

coMo FALAM os tíoenes potíttcos
Técnicas e segredos utilizados para pronunciamentos e
apresentações marcantes
- Empatia, carisma e interação com as pessoas.
- Foco de atenção e concentração.
- Persuasão - Estrategias para passar informaçôes assertivas.
- Estratégias parã captar a atenção das pessoas.
- Como usar corretamente o microfone.
- Como djscursar de improviso.
- Exercitar o improviso e ê argumentação sob pressão.
- Como formatar um discurso escrito.
- O segredo da leitura em público.
- A importância da expressão corporal na comunicação,
- Qualidade dos argumentos:
- relevdncio, qutoridqde, essêncid, pessooliddde, politicqmente
correto, concisão, qAIJSA nqs srgumentdções.
- Como dar credibilidade aos seus pronunciamentos.
- Atividades práticas.

12:00 h - 13;00 h: lhtervalo para almoço

13:00h-MódulotV

- Fatores de sucesso da argumentaçãoi seleção de palavras mais
argumentativas,
- Como planejar, conduzir e participar de reuniões produtivas.
- Comunicação! Fator primordial para o exercício da liderança.
- Como se tornar um líder comunicador.
- Comunicação e percepção nas Relações lnterpessoajs,
- A importância da escuta ativâ
- Táticas para lldar com pertuntas e respostas de improviso.
- Alinhar ideias com pessoas de opiniões contrárias.
- Como falar diante da cámera (media Training/vídeo conferência).
- Como se relacionar com a imprensa (TV e ráàio - entrevistas).
- Como falar nas redes sociais.
- Marketing pessoal,

- Atividades práticas.
- Durante treinamento, todas as atividades práticas serão gravadaspelo celular próprio de cada participante para análise deperformance, como expressão verbal e corporal. rrú ie."i.aproporciona ao participante observar sua performance durante uma
apresentação, aprimorando e eliminando postura e oralidade
indevidas.

+

17;00 _ Encerramento do curso

#o*rtai*nrm-o$.§rlpj amm;*ámr*-Írq,!ôrg.t r *)tsl ?!?S,r4ot:
Ír./árnrn ffi s, ó fi c i*l &] /anr r* n is y r. *n**Àç d u**iu*,,.,o o

Â§S*CIAÇAü
eflÍ{ãtHA t}t;
l"lUf',lttípl*ã

§{del,À}. âãj":r,irnbaàl;Ú:,;.{r5. CidÀ4É.].:rff :ry, a.jf i, t?{i, {Ep;.rO}êE_.r$3

:r.j1llLn"" hi Ctdâd§ Àdü,ôt$$rt,vâ: it&js\,id pêpo ,,*au ur,,,.,,,
4,úç'1. 11, úndar, E{íifts,* õàfaii. §érí;r. Vêrde, ;:tí1. t!iÇ. *Ép, :f ç:O.rOi
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CÂMA

, ^!:or: 
Dr. passos tVraia, 224 _ CentroCEP:37.177.000_ 

Guapé _ MG

cNPJ - 01.6 7s.o7,/oool-gs

,earontzecÃo

o Exmo' sr' Rafael cunha cosúa usando de suas atribuições regais para participar do cuRsoONN'ÓNN E COMUNICNÇÂO ESTNRTÉCICA PARA LIDERES POLITICOS
objetivo de atender os setores da câmara Municipar de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUToRIzADo todo o Procedimento interno, referente à soricitação acima mencionada;Determino a instauração do competente processo administrativo, eremetam-se os autos àAssessoria Jurídica, a Íim de que esta opine sobre a regaridade de todo o processo;

Guapé, 01 de Abril de 2025.

^
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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cÂuana wl u N tct pAL DEGúÀFÉ
praça Dr. possos Moia, 224 _ Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.6L9,07 O /OOO1_95
ffi'

*1
I i.

aurueÇÃo

No dia 01 de Abril de 2025, autuei o pedido para participar do cuRSo oRnróRtA E coMurutcnçÃoesrnRrÉcrcA PARA LTDERES polrrcos, com processo no 07t2025.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

Daiana 6i$tina Alves
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CÂIANRA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos M,aiar224 - Centro

CÉP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPJ - 0í.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DÉ2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em Íunção gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuíções,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSTDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedi mentos auxi liares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da coMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal n" 14,133/2021: nRTRELCUNHAffiTi?iÊ;l"r',ü"^"*'

COSTA:1 34097' cosrA:l340e782613
Dâdos: 2025.01.1 7

de

de

82613 09:08:1 t -03'00'

ffi
\ã, rí:\y ?,'\ -,-.



cÂu

t- Agente

l! - Comissão

ParágraÍo ú

entre outras atribuições,

eletrônicas no Portal de

Art. 20 - Esta

Câmara Muni

RA MUNICIPAL DE
Praça Dr. Passos Maia,224 - C91!ro

CEPI 37,'177.000' GuaPé - MG

cNPJ - 0'.1.619.070/0001'95

GUAPÉ

-!.a) Eflca

b) Luiz

contratação:

a) Da Cristina Alves

ermanente de licitação:

aral do Nascimento

arlos Barreiro

O agente de contratação designado será responsável,

pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

ompras do Governo Federal.

rtaria em vigor na data de sua publicação'

I de Guapé,17 de Janeiro de 2.025.

A E L c u N H A 
â:?lX?iÊL"1üillioound

OSTA:1 340978 cosrA:i 340e782613

613
Dados: 2025.01.17
09:08:58 -03'00'

Raf ael Cu n ha Costa

ente da Câmara MuniciPal de GuaPé

v

v



cÂwla
praço Dr, possos Moia, 224 _ Centro

CEP: 37 .L77 .OOO_ Guapé _ MG

cNPJ - 0L.679.07 O/OOO1_ss
W

Çt:

DE: COMtssÃo pennaANENTE Oe lrcraçÃo
PARA: DEPARTAMENTO CONTÁAIT, DEPARTAMENTO FINANCETRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursosorçamentários financeiros suficientes, para participar da cuRSo oRATóR,A E coMUNrcAÇÃo

,:lJ^'*"lcA 
PARA LIDERE. Poltrtcos , com tot"r o" Áo 2.4oo,oo (Dois mit e quatrocentos

Guapé,Ol de Abrit de 2025.

"",",&inaArves
Agente de Contratação
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cÂuaRA MuNtctpar oe euapÉ
praço Dr. possos Maia, 224 _ Centro

CEP: 37 .777.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.6L9.07 O /0001_9s ffi
Guapé,01 de Abrit de 2025

Á Comissão de Licitação

cordiais cumprimentos' lnformo a V. sa. que existe no orçamento da câmara Municipal de Guapé a
dotação orçamentária, para Participar do cuRSo onRróRn E coMuNlcnÇÃo ESTRATÉG,.A
PARA LIDERES POLITICOS.

os créditos pelos quais correrão as despesas serâo classificados na seguinte rubrica orçamentária,
devidamente aprovada por Lei:

0í.03í.60í2.33903900000 Ficha í5 Fonte de Recurso í.500

Atenciosamente;
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cÂunRA MUNtctpAL DE GLIApÉ
Praça Dr. passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .777.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.679.07 0 /0001-95

DECLARAçÃo oE RECURSos FINANCEIRoS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal
14'133/21, para tealização de Processo administrativo no 20/2025, que tem como objeto
contratação de empresa especializada para ministração do evento cuRso oRATóR|A E

coMUNlcAÇÃo esrRRrÉotcn eARA LTDERES poltlcos, inÍormo que existe
disponibilidade financeira para rcalização da aquisição referida.

Guapé,01 de Abril de 2025.

Departamento
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cÂrrr
Praça Dr. possos Maia, 224 _ CentroCEP: 37.177.000 _ Guapé _ MG

cN PJ - 0 7.67s.o7 o / 0001._9s

couuucnçÂo

arl. 74. É inexigíver a ricÍtação quando inviáver a competição, em especiar nos casos
(.. .)

'r 
- contratacã-g, oog 

.seguintes serviços 
-tecnícos especíarizados de natureza

predominantemente 
.intãiüüâi".ãil' p.nrrónái, -o-í-lilrr"r"" 

de notóriaespeciarização, vedada 
" 

ir"riütiriããá! para serriço" ae puor"ioade e divurgação:f) treinamento e aperfeíçoamento de pessoal;

contratado(s): ASsocrAÇÃo MTNETRA DE MuNrcrpros cNpJ- 20.5í3.859 t.ooltol

o curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de rÍcitação emconjunto com os servidores da Assessoria jurÍdíca e Administração, uma vez que ampriará seushorizontes quanto a aplicabilidade da nova regisraçâo. periodicamente, se faz necessário o

;:::tJ:'"nto 
e a capacitação técnica com o intuito de merhorar o desenvorvimenro das atividades

A escorha ocorreu e1iar10r da empresa AssocrAÇÃo utruetRA DE MuNr.rpros cNpJ-20'5í3'859/0001/01' ten-oo u,, ;itiãffi ã.rpr.r, é rearizadorado evento e que essa atende oscritérios estabelecidot q"? a contrataçâo g,ol.llnoamento legal no Art74,ill, ,,f, da Lei no14.133t201além da apresentação de docum"ÀtÀrÜi.i.ntes para a comprovaçáo de inviabilidade decompetiçâo na prestaçâo dos serviços. siÁguurloáoe tarntêil...on.r"tiza em face daimpossibilidade de se estabelecer criteriás óo;etivos àe com-óãÃçao técnica para objetos dessanatureza' que dependem da capacidade e oooàsámüüffi"fissionalque o executará. comefeito, conforme esclarece Antônio carlos do Amarari " À piõfo"t técnica seri4 a rigor oPrograma e a metodologia, de pouca ou nenhuma áireíencaçao, o êiítoáitreinamentodepende, basicamente, dos instrutores ou docentes. eie sao incompatíveis, singulares, ogue torna inviável a competição. Pottanto, guatquer ienlt tir. de licitar seíiço esterestaria frustrada, pera inviabiridaae ae píoLessír-siíii4r-.rto oiie-tívà.,,
Além disso, a empresa não tem registro de ineficíêncÍa de seus serviços prestados, sendo

FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

f;ilX$::?d;;l:,ã%?ffi[?,"1i,j§:,í3,1?.,::,rorma do Art 74,ínciso ,r da Lei 1413at21,Lei de

apresentado atestado de Capacidade Técnica com(\emonstraçâo de tais afirmativas.

ina Alves

^

Guapé, 01 de Abrit de2025.

ntratação

Soticitante: Rafaet cun ha costa, 
^." 

r.ori-.l; ffi ],,,:ilf "objeto: contratação de empresa especíarizad a parado cuRSo oRATóRh EESTRATÉGICA PARA LIDERES POr-rrICOS
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cÂwr

,, ^!:or: 
Dr. possos Moio, ZZ4 _ CentroCEP:37.t77.000_ Guapé _ MG

cNPi - 01..679.07 O/ OOOI.-95

soricitante:Raraercunhacosta,;"flffLL'jff 
;:::r"r.r""

l,HÊp;r.r.Slffffâ.r.r.ra do cuRso oRaróRn E coMuN,cAÇÃo
FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

?í\'[nir,:?"i::'"Til:?3l,s:t"ffi,t:,TÍfl,1,:,J:;%x 
i!âxo"?, u 4. e Art 74, inciso ,, da Leí

Art' 23' o varor previamente estimado da contratação deverá ser compatíver com os
Ii!:J:'J#|:TS:'::'in;miii::ll=..-*""ü;;"ç".;n-,"t,nt",debancosdeeconomia de escara 

" "à 
p"àrrãiio""Ã."::"i:JiJ:,ãf"11,?.:r.frrdrr;;;;;.ij

(. ..)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibiridade.ou por dispensa, quando não for
possíver estimar o-rrro.áã'o-u;ãá ffi?ârr, 

""t"0"r"ãiã"-n-Jr'§s r", z" e 30 deste
artigo, o contratado^-d"r"ri-áããürí^pr"ri"rãniã, 

õr".à., preços estão emconformÍdade com os pr"ti"aàás "àii contrataçõe" 
"..irãrr,ãites de objetos demesma natureza'-p-or pêi9 oã 

"p*rljrtàçao oã norã."n.áãrc"#n,oas para outrosi:l1fiÍ3il:?:J",ffÍ:ff,,:",:,.; i;lyi ano anterior a oãiã ãa contratação pera

(. ..)

Art' 72' o processo de contrataçao 
-diç_ta, 

que compreende os casos de
fiJfl:l[x1e 

e de orspensá-oà'i;ií;ç]ão, deverá ,", iÀrtlrúã com os seguintes

(...)

Vll - justiÍicativa de preço;

contratado(s): ASSocnçÃo MINEIRA DE MuNrcrpros cNpJ- 2o.sí3.8s9/ooo1/0iAdemonstração de que os preços praticados estão conforme a réalidade de ,"r."aãâ.ondiçâoinevitável para figurar a regulàrioàoe oã iiatativa. rsto inà"õ"noã de o contrato oààãrier de tícitaçãoou processo de contratação d.ireta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronização, são serviçosdotados de particularidades técnicas, pór esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercadoconforme as boas práticas recomendadas peras cortes oe coiias.
Quanto ao prêço, nota-se que o prêço proposto pelo fornecedor a cámara Municipal de Guapé e
compatível como preço praticado pela empresa para outros órgáos e instituiçôes, como demostrado
nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.

esrRerÉctcA pARA

^

O valor proposto é de cada e R$ 1.200,00(Um mil e Duzentos reais) Totatizando R$2.400,00(Dois

ina Alves

Guape, 01 de Abrit de2025.

Agente de Contratação

iir8r
- \Y_
,;!
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r\q..-, I
MINISTERIO DA FMENDA

Fi"1i11'13,$3.3:ff l,á"'Êiflilli,?i.i,l|,

cenrtoÃo PoslrlvA coM EFElros DE NEGATTvA oe oÉetros RELATrvos Aos TRTBUT.'FEDERAIS e À oívtoa ATtvA oa unÁo-
!9T"tASSOCTACAO M|NE|RA DE MuNrctptos -AMMGNPJ: 20.51 3.859/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passívo acima identiÍicado que ,i"r", 
" 

ser apuradas, é certificado que:

í'constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigfbilidade suspensa nos termos do art, 151 da teiio-s.llz, de25de outubro de 1966 -código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicíal que determína suadesconsideração para fins de certificação aa regutarúãoe tscat, ou ainda não vencidos; e

2' não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da FazendaNacionat(pGFN).

conforme disposto nos arts. 2os e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta 
" 

àÉ rin"rr"dos. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN.e áorange inctr.ir" 
"" 

contribuições sociais previstasnas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art.11 ;; a;i? ü\â,'ã"24 de jurho de ,rgg1.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada_à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.1s1, de 2110t2014.Emitida às 10:36:27 do dia 20/01 r2o2s <hoiae data de BrasÍria>.
Válida até 19tO7t2O2S.
Código de controle da certidão: DíDz.SZgE.BF0B.í856
Qualquer rasura ou emenda invalidará este áocumento.
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12103t2025, 11:44

ffi

-

CERTIDÂo VALIõ;E
LO/06/202s "'-'

,ora,o

CNP/CpFr rosl 3.e5%0ã1{i
rocneo%

satnno: cõ;mR-6rm_

Íalf3f3"3:?3iiÉoJ:HrElativos a tributos administrados pera Fazenda púbrica Estaduar e/ou

.i*-$"l.:f;l+,ii##,d,lí'Hü+i,"i;:*:'{"Í

$,Tíi"1,'.:','i;J;'Ê*""0fffi,l,rrtf;i:?rilLH-gr 
."#üri,?E,x,f,,?rçando débitos

su jeitopasi'üJ;'F":""T;,ii,ff,lltf; 
i:?f il1,ff _91."#

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descservico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%El 
rios&numproto... 1t1

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

ceRrroÃo oe oÉarros rnrsurÁnros
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26/03/2025, 
Og:Sg

cnd.pbh. gov brlCNDOnline/guiaCND.xhtmt

,i:l_"1.r-ll. de Be I o Horizonre
' "fl:::I'x fl?' i'tj l'dç ri i'-iiu' =

§ 

ro ua Kêcêitâ Municipal

s DggqyENro Aux[rAR DA* cERrrDÃo posfuü;"ci
E pr.erve_jÃ";ill_T:rro NEGArrvo
ff nrersrnos DEAcEsso

§ ;: :til.,1i;::[i§, i: ::T]IIÍ' e,u,.r. i o : 2 o 2 5§ Emissâo em: 2

^ 
E Requerimento em; o9:,

t c,rojl zã-.s:irl;§:?IiHrRA DE MuNrcrpros _ AMM
k
fl Ressalvando a prefe

# *::::rr-rt;ffi;::':ülili:'rJ,Í.'f,'&ti,*ü,*lÍ,[Hi,ijrT#:i"iill;::::TiiilÊ,jx;Ên*i3** 
ffi

(9 o contribuinte acimap inscritos 
", ;ã;;;ii,rd':1ti,H" resurar .";;;;;;;i'ijíii'1"" ii,'J,.,0u,, em reração aos rrfr

E RESSALVAS

;f Existe(m) lancamento(s) com suspensão judicial
(.J

Lâ}
§q

E
(:-

E
t4
{Ir

E
a

ü
s

I

0
e3
f-*
et
Eu
c)
F*eld
eãú
ü
df,(f,*ou rui

uaçâo fisca[' não substituinoo u iãitiiá'àl üi* ,*..i oatiài no'pãriir àu rsx, poi Ã*io ul uur*nticação dos resisrrcs

https://cnd.pbh. gov. br/CN DOnline/guiaCND.xhtml 1t1
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ffi
j::'(;)iii].i JUD.i ü i í\Ii i.Ç

';llsl rr-n ilo Til.ÂfiÂI ti{)

CERTTDã,O NEGATTVA DE DÉBITOS

Nome: ASSOCTACAO MTNEIRA DE MUNTCTPIOS - AMM
CNPJ : 20 .513 . B 5g / O O0 1_ 01
Certidão n" : 1592376r. /2024
Expedição: Ot/tt/2024, às tt:02:4t
Validade: 30/04/2025 _ 1BO (cento e oitenta)de sua expeciição.

ii'i'.r,; i..n;:i

TRÀBALHTSTAS

(MATRrz E FrLrArs)

dias, contados da data

certifica-se que Assocr^cÀo MrNErp.a DE MuNrcrpros - AMM (IriATRrz EFrrrÀrs) ' inscrito (a) no GNP, sob o no 20.513.859/0001-01, NÃo coNSTAcomo inadimprente no Banco Nacionaf de Devedores Trabarhistas.certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e BB3_A da consoridaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e73'46'7/2071, e no Ato or/2022 da ccJT, de 2r de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em reJ_açãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou firiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunar superior do Trabalho nafnLernet (http : / /www. tst .j us .br) .Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃo tr.rponTAÀrTE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigaçõesestabel-ecidas em sentença condenatória tru.,"rtàa.'"^ lrrn.o" ou emacordos judiciais trabalhistas, incrusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas / aemofumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabarho, comissão de conciriação prévia ou demais títuros eue, pordisposição lega1, contiver força executiva.

lrr-,ir:! tiJÍi ii Íi iliiriÍi r ii.n.r : .:llü:i.í.ji.:; i: . ; ils, itr
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26/03/202S, O9:58

Consulta Regularidade do Empregador

ir'*pr"ir.::ír

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF '

fnscrição:
Razão

t:
Endereço:

20.5 1 3.859/000 1 _0 1

ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPiOS

âNr:â]ifr^.AGLIA 38s / CTDADE TARDTM / BELo HoRrzoNrE / MG /

A caixa Econômica-Federal, no uso daatribuição que lhe confere o Art.
í:r,r ,'|." 

a? 
; *'"' ;.ii,,l,'# T;ilf"-1r", g : ;;'üí Jü, 

"l n ".," d a ta, aFundo de Garantià do r;;ü;ruffi::_uflrür"tro resular p"à"tJ ã

o presente certificado não servirá 
., 
de prova contra cobrança de;::l?::,"i.,'::§ffi :tg':iliÊS1j'*#''"'.iJ':ffu,no,devÍdos,

Validade: 1 0/03/2025 a OB/ 04/2025

Certificação N úmero: 202503 1 0 2tO L0227 2982 1 5

Informação obtida em 26/03/2025 09:58:05

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de 
-autenticidade 

no site da caixa:www.caixa.gov.br

https://consu lta-cí.caixa. gov. br/consultacrf/pages/con su lta E m pregador.jsf
111
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Tribuna! de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELoHoRrzoNrE ffi:qg
CERTIDÃo cíVEL DE FALÊNcA E coNcoRDATA NEGAnVÀ1} ^T

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVel nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCTAÇÃO MtNEtRA DE MUNTCíptOS
CNPJ : 20.51 3.859/0001 -0'Í

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolu çáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náotaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de2025 às 13:51

BELO HORIZONTE, 04 de Fevereiro de 2025 às 13:51

Código de Autenticação: 2502-0413-51 27 -0935-6632

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmgjus.br) em Certidáo Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

ffi
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No dia 01 de Abril de 2025, os membros da comissão de contratação, nomeada através daPortaria n'o o2l2o25 reuniram-se no departamento de ricitaçôes, com o objetivo de anarisar o pedidodo Exmo' senhor Presidente desta casa Legislativa, para contrataçâo de empresa especiarizadapara o evento cuRso ORATóRA E cotuuNtcRçÃo esrnRrÉctcn pARA LTDERESPOLITICOS.

A Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art. 24, inciso lll f,previsão da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Art' 74. É inexigíver a ricitação quando inviáver a competição, em especiar nos casosde;

(.. .)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente interectuar com profissionais ou empresas de notória
especiarização, vedada a inexigibiridade para serviços de pubricidade e divurgação:
(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;0

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notória especialização(documentos anexo ao processo)

Pelo exposto' esta comissão de contrataçâo, nos termos do fundamento apresentado,permissa venla' entende haver cumprído a determinação a Lei 14.1g3t21, submetendo o presente
feito à Vossa apreciaçâo.

DaianaEfttina Alves

Agente de C'ontratação
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ASSESSOnTn runÍDrcA Oe cÂnaaRA MUNrcxpAL Oe cuapÉ.
Parecer no OSI2O2S.

Guapé, 01 de abril de 2025.

Contratação do ,,Curso Oratória e
Comunicação Estratégica para Líderes
Políticos", para vereadores realizado
pela AssoclAçÃo MTNETRA DE
ilUNICí4IOS para atender vereadores
da Câmara Municipal de Guapé, na
ModalÍdade de inexigibilidade, nos
termos do art. 74 inciso III atínea "f, da
Lei no 14.133/2021.

I - RETATóRrO.

o presente processo administrativo foi encaminhado a esta
AssessorÍa Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade
nos termos do artigo 74, inciso Ílr, alínea .'F,, da Lei Federal po
L4'L33/2o21, referente à contrataçâo da capacitaçâo ..cur.so oratóriae comunicação Estratégica para Lídercs poríticos,, para os
vereadores Rafaer cunha costa e Kennedy Rafaer Dutra Fernandes.

A referida contratação foi justificada sob a necessidade dacâmara Municipar de Guapé rearizar investimentos na capacitação e
aprimoramento dos servidores para merhor funcionamento da instituição.

0
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com efeito, a comissão de contrataçâo da câmara Municiparapresentou os autos contendo a

1. Documento de Formalização da Demanda.
2. Termo de Referência.
3. Autorização do presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.
5. portaria de nomeação da agente de Contratação.
6' Decraração de existência de recursos orçamentários emitida peracontabilidade.

7. Razões da escotha do contratado.
8. Justificativa do preço.
9. Contrato Social.
10' certidâo Negativa de débitos Trabarhistas emitida em 

'L/LL/2024com validade de 180 dias.
11' certidão positiva com efeitos de negativa de débitos rerativos aostributos Federais e a dÍvida ativa da união.
L2. Certidão negativa de Recuperação Judicial.
13. Certidão negativa de débítos Municipal.
L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.15' certidâo de reguraridade Fiscar do FGTS com varidade det0/o3/2025 a OB/ o4/2o2s.

É o que cumpre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer.

n
(.-'
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II . ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente é oportuno ressattar que a análise em comento
cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-regaÍs do pedido, vez que
as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta
Assessoria Jurídica.

II.I - DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAçÃO
DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e atienações, daAdministração púbrica submetem-se à obrigatoriedade de rearização doprocedimento ricitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 daConstituição Federal.

A exceção consiste na contrataçâo direta por dispensa delicitação, prevista no aft. 75, e por inexigibiridade de ricitação, nos termos
do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14. L33/21.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artÍgo 74 da Lei no 14.133/2a21 que é inexigíver nos termosque segue:

Art, 24. É inexigívet a
inviável a competição,
casos de,,

licitação quando
em especial nos

CÂMARA IuUNIcIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. pass os Maia, 224 _ Centro

CEp: tT.177.000 _ Guapé _ MG
cNP' _ 01.619.070/0õ01_95

fiI - contratação dos seguintes seruiços
técnicos especializados de natureza
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cÂyeRA MuNtctpAL DE cunpÉPraça Dr. passos naia,iZn_ Centro
cgp: J7.t77.ooo - cúape - Mc
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predominantemente intelectual comprofi*ionals ou empresas de notória
especialização, vedada a inextgibifidade
para serufgos de publicldade e divulgação;

f) tteinamento ê aperteftoamento de
pe§§oa

concrui-se portanto gue, está sob o amparo regar da disposiçãoexpressa na Lei t4'733/202L - Lei de Licitaçôes e contratosAdminístrativos.

IT.II - DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA PORTNEXTGTBTLTDADE DE LrcrTAçÃo.

A rearização do processo de contratação direta porinexigibilidade de ricitação, fundamentado na Lei L4.L33/2o21, precisaguardar observância ao artigo 72 da Lei 14. t33/2o2tque assím define:

Art, 22. O processo de contratação direta,
que compreende oscasos de inexigibitidade
e de dispensa de ticitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

f - documento de formalÍzação de demanda
e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

u
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,\,.-*,

XI - estimativa de despesa, gue deverá ser
alculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
fir - parecer Jurídrco ê pareceres técnicos,
se for o caso, gue demonsüem o
atendimento dos requ lsitos exlgidos;
fV - demonstração da compatibifidade da
previsão de tecurcos orçamentários com o
comptomisso a ser assumidol
V _ Comprcvação de gue o contratado
pteenche os rcgulsitos de habititação e
qua llflcagão mínima necessá ria;
W - razão da escolha do contratadoi
Vfi _ Justificativa de preço;
UIfi _ autorização da autoridade
competente.
parágrafo único. O ato que autoriza a
mntrataçáo dircta ou o extrato deconente
do contrab deverá ser divulgado e mantido
à disposigão do púbtico em sítio eletrônia
oficÍal,

portanto necessárÍo verificar a presença dos erementosenumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.t33/202L, que nopresente caso foi atendida conforme documentaçâo apresentada nosautos.

TT.TTT . DA AFERIçÃO DOS REQUISITOS PARAcoNTRATAçÃo ornETA.

nI ,i



v

V



Praça Dr. Passos Maia, Z24- Centro
CEp: 27.177.000 - Guapé _ MG
cNP' - 01.619.070/0001_95

.\*.-,

No presente caso em tera, a contratação respeita a disposição
do artigo 23 da Lei 14. t33/2O2L que assim define:

Ãrt, 29. O valor previamente egtimado da
antrataçáo deverá ser compatÍvel com os
valotes praticados pelo mer@do,
ansiderados os preços constantes de
bancos de dados ptibticos e as quantidades
a sefiem contratadas, obseruadas a
potencial economia da escala ê as
peculiaridades do tocal de execugão do
objeto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos
preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento para cada
vereador será de Rg 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totarizando Rg
2'400,00 (dois mit e quatrocentos reais) o que evidencia a
compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressarte-se, outrossim, que a comprovaçâo de gue a contratada
preenche os requisitos de habilÍtação e qualíficação mínima necessária foi
atendida por meio da juntada das certidôes anteriormente citadas,
entendemos que o diproma normativo supracitado, caso em gue faz
referência à documentação mínima exigida para rearização de
contratação direta.

CAII,IARA MUNICIPAL DE GUAPÉ

ainda que a mesma já prestou serviços a esta
realização de capacítaçâo de pessoal.

Ressaltando

Câmara Municipal, em

n
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no incíso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.133/2a2L, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

II.IV - DA JUSTTFICATTVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.13312t, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal t4.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já
prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo
plenamente a demanda do órgão.

IT.V . DA NECESSÁNIE PUBLICIDADE.

É. de se apontar que a Lei Federal L4.L33/21 priorizou a
divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Att, 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitagão, deverá ser instruído com
os seg u i ntes d ocu meatos,.

Parágrafo únlco, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do

0
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contrato deverá ser divutgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial,

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação
direta seja pubricado no site eretrônico, êrn conformidade com as
disposições legais da Lei Federal no 14. L33/2027 e em observância aos
princípios constitucionais da pubricidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico_
formais, esta Assessoria Jurídica da câmara Municipat opina
favoravelmente neste ato pera contratação do ..curso oratória e
comunicação Estratégica para Líderes porítico.s,,, ofertado peta empresa
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNTCíilOS POrtAdOrA dO CNPJ 10
20.513.859/0001-01, tudo isso com fundamento no inciso III alínea ..F,,

do artigo 74 da Lei no t4.Lfi/za2r, eem conformidade com as condições
esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida pelo
Presidente da câmara Municipar de Guapé constante nos autos.

Guapé, 01 de Abrit de ZO2S.

ffir
i,.{q. \ ct*
\--*uN.

Assessor Jurídico

OAB/MG: t7L,O39

ttartins.
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\--ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'OO7/2025,
Processo Administrativo no 20/2025

Inexigibilidade de Licitação n" 007/2025

objeÚo: contratação de empresa especial izadaparaministração 
de cuRso .RATORTAE coMuNlcAÇÃo EsTRATÉGlcA PARA LIDERE' polrrcos em atendimento as necessidadesda CâmaraMunicipal de Guapé.

No dia 01 de Abril de dois mil e vinte cinco, às r5hs, na sara de ricitação da câmaraMunicipal' foi instaur ada a presente sessão para deriberar sobre o processo que visa acontratação de empresa especializada para ministração de CURSO ORATORTA EcoMuNlcAçÃo EsrRerÉclce PARA L,DERE. poLrrcos em atendimento as necessidadesda câmara Municipal de Guapé' Iniciados os trabarhos e após cuidadosa análise sobre asolicitação da Presidência, e em conformidade com o parecer Jurídico, a comissão decontratação concluiu pela contratação da empresa: AssoctAÇÃo wttruetnA DE MuNtctptosCNPJ- 2o'513'859/ooo1to1' ao valor de -R,Í 2,400,00 (dois mil e quatrocentos reais) foiveriÍicada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se
encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificação econômico
financeira' como também apresentou vários documentos comprovando sua notória
especialização em cursos e treinamentos. sendo assim, com fundamento na alíneaf do inciso
III' do art' 74, da Lei Federal 14.1333/21 e demais noflnas pertinentes, confirmou-se a
contratagão por rnexieibilidade de licitação. Nada mais foi ftatado,encerrando-se a reunião,
da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento da Autoridade
competente, para a devida contratação.

Guapé, 0i de Abril de 2025. ft,

,;,,:;x,o,,,::,
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Presidente da Comissão de Contratação

ía'u
Erica Amaral Nascimento Silva

Membro
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cN PJ - 01.$L9.07 0 10001-95

COMUNICADO:

A Comissáo de Contrataçáo, nomeada através da Portaria n.o O2I2O2S, COMUNICA, que
realizou os procedimentos necessários para contratação de empresa especializada para ministração
de cuRSo ORATORIA E coMuNlcnçÃo esrnarÉctcA pARA LIDEREs poLtncos.

Câmara em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé, AUTUANDO o
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o O2O12O25 como INEXIG|B|LtDADE DE LICITAÇAO No OO7t2O25.

sendo assim informa que poderá realizar aquisiçÕes da empresa vencedora.

Guapé,01 de Abril de 2025.

,,,,,$Arves
Agente de Gontratação
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AUTORTZAÇÃOI OCCIANAÇÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

contratação por lnexigibilidade de licitaçâo com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133t21,
Lei de LicitaçÕes e contratos Administrativos e autorizaçáo da autoridade competente conforme Art.
72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Art. 72, O processo de contratação direta,

inexigibilidade e de dispensa de licitação,

seguintes documentos:

()

que compreende os casos de

deverá ser instruído com os

Vlll - autorização da autoridade competente.

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n 00712025,
para contratação de empresa especializad a paru ministraçâo de CURSO ORAToRIA E
coMUNlcAÇÃo ESTRATÉGIGA PARA LIDERES poLrilcos, em atendimento as necessidades
da Câmara Municipalde Guapé.

DEGLARo em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 1o1l2ooo que existe dotação
orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é
compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): ASSOGIAçÃO MtNEtRA DE MUNtctptos cNpJ- 20.5í3.859/0ooí/01
Valor: R$ 2.400,00(dois mit e quatrocentos reais)

Guapé, 01 de Abrit de2023.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipat
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'20/2025

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo N" 0o7t2o2s

OBJETO: Contratação dg empresa especializad a para ministração CURSO ORATORIAcoMUNlcAçÃo esrnerÉclcR-PARA LTDERES polrrcos em atendimento as necessidades
CàmaraMunicipal de Guapé.

E

da

A Comissão de Contratação no 0l de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação
realizado no dia 08104/2025.

Empresa(s) vencedora(s): ASSOCIAÇÃo MINEIRA DE MUNtclptos cNpJ- 20.5í3.8s9/000í/0í
Valor: R8695,00 (seiscentos noventa cinco reais).

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé,01 de Abril de2025

/\

("I,{

h. d,uatana sl\sunâ Alves

Agente de c\ntratação

ffi
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PROCESSO ADMINISTRATIV O N"zO 12025

INExIGIBILTDADE DE LrcrraçÃo N 07t202s

o PRESIDENTE o,l cÂiutlRA MUNICTPAL DE GUA4E através do presidente o sr.DANILO ALVAR) DÁ SILVA RATIFICA e HoMoLoGA asconclusões da douta Comissãode Contratação da càmaruMunicipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade deLicitaç-ão,paraacontratação de empresa espócializa.dupuruministração de cuRSooRerÓnle E coMuNlceçÃo esrnerÉcrcA eARA LTDERES poLrncos, através da empresaAssoclAÇÃo tuttuelRA DE MuNtctPtos cNpJ- 20.sí3.8s9/0ooí/0í com valor total de valor:R8 2'400'00(dois mil e quatrocentos reais),com fuluo no Art. 74, inciso III alínea f da LeiFederal 14'1333121e demais norÍnas pertinentes, o qual confirmo a contrataçao po.
inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG, 01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal
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